
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LOGRADOURO 

GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 005/2024 

 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO 

DE LOGRADOURO – PB, no uso de suas atribuições 

legais que lhe são conferidas pela Constituição Federal e 

pela Lei Orgânica do Município, 

CONSIDERANDO a Resolução nº 003/2023 do 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente que dispõe sobre a divulgação do resultado 

oficial das eleições unificadas do Conselheiros Tutelares 

de Logradouro – PB,  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - NOMEAR, o senhor JOSÉ VANDERLEI 
OLIVEIRA DA SILVA, portador da Cédula de Identidade 
nº 003.035.087 SSP/RN e CPF/MF nº 110.092.664-03, 
para integrar o Conselho Tutelar deste município a partir 
de 10 de janeiro de 2024 até 10 de janeiro de 2028 
(quadriênio 2024-2028), conforme seu desempenho nas 
eleições unificadas para os novos membros do Conselho 
Tutelar que aconteceram em 01 de outubro de 2023.  

 
Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de 

sua publicação. 
  
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 
  
Gabinete do Prefeito Constitucional de Logradouro – PB, 

em 10 de janeiro de 2024. 
 

 
  

JOSÉ MARINALDO DA CRUZ 

Prefeito Constitucional 
 
 
 

PORTARIA Nº 006/2024 

 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO 

DE LOGRADOURO – PB, no uso de suas atribuições 

legais que lhe são conferidas pela Constituição Federal e 

pela Lei Orgânica do Município, 

CONSIDERANDO a Resolução nº 003/2023 do 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente que dispõe sobre a divulgação do resultado 

oficial das eleições unificadas do Conselheiros Tutelares 

de Logradouro – PB,  

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - NOMEAR, o senhor RIAN LOURENÇO 
DOS SANTOS, portador da Cédula de Identidade nº 

4.213.284 SDS/PB e CPF/MF nº 707.324.334-10, para 
integrar o Conselho Tutelar deste município a partir de 10 
de janeiro de 2024 até 10 de janeiro de 2028 (quadriênio 
2024-2028), conforme seu desempenho nas eleições 
unificadas para os novos membros do Conselho Tutelar 
que aconteceram em 01 de outubro de 2023.  

 
Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de 

sua publicação. 
  
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 
  
Gabinete do Prefeito Constitucional de Logradouro – PB, 

em 10 de janeiro de 2024. 
 
 
 

JOSÉ MARINALDO DA CRUZ 

Prefeito Constitucional 
 
 
 

PORTARIA Nº 007/2024 

 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO 

DE LOGRADOURO – PB, no uso de suas atribuições 

legais que lhe são conferidas pela Constituição Federal e 

pela Lei Orgânica do Município, 

CONSIDERANDO a Resolução nº 003/2023 do 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente que dispõe sobre a divulgação do resultado 

oficial das eleições unificadas do Conselheiros Tutelares 

de Logradouro – PB,  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - NOMEAR, o senhor MIGUEL DE 
OLIVEIRA MARQUES, portador da Cédula de Identidade 

nº 2463718 SSP/PB e CPF/MF nº 034.098.774-01, para 
integrar o Conselho Tutelar deste município a partir de 10 
de janeiro de 2024 até 10 de janeiro de 2028 (quadriênio 
2024-2028), conforme seu desempenho nas eleições 
unificadas para os novos membros do Conselho Tutelar 
que aconteceram em 01 de outubro de 2023.  

 
Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de 

sua publicação. 
  
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 
  

EDIÇÃO Nº 004/2024 – QUARTA-FEIRA, 10 DE JANEIRO DE 2024 



 

Gabinete do Prefeito Constitucional de Logradouro – PB, 
em 10 de janeiro de 2024. 

 
 
 

JOSÉ MARINALDO DA CRUZ 

Prefeito Constitucional 
 
 
 

PORTARIA Nº 008/2024 

 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO 

DE LOGRADOURO – PB, no uso de suas atribuições 

legais que lhe são conferidas pela Constituição Federal e 

pela Lei Orgânica do Município, 

CONSIDERANDO a Resolução nº 003/2023 do 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente que dispõe sobre a divulgação do resultado 

oficial das eleições unificadas do Conselheiros Tutelares 

de Logradouro – PB, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - NOMEAR, o senhor BRUNO VINICIUS 
CARVALHO DE SOUSA, portador da Cédula de 

Identidade nº 3973883 SSDS/PB e CPF/MF nº 
121.906.884-50, para integrar o Conselho Tutelar deste 
município a partir de 10 de janeiro de 2024 até 10 de 
janeiro de 2028 (quadriênio 2024-2028), conforme seu 
desempenho nas eleições unificadas para os novos 
membros do Conselho Tutelar que aconteceram em 01 de 
outubro de 2023. 

 
Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de 

sua publicação. 
 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 
 
Gabinete do Prefeito Constitucional de Logradouro – PB, 

em 10 de janeiro de 2024. 
 

 
 

JOSÉ MARINALDO DA CRUZ 

Prefeito Constitucional 
 
 

PORTARIA Nº 009/2024 

 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO 

DE LOGRADOURO – PB, no uso de suas atribuições 

legais que lhe são conferidas pela Constituição Federal e 

pela Lei Orgânica do Município, 

CONSIDERANDO a Resolução nº 003/2023 do 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente que dispõe sobre a divulgação do resultado 

oficial das eleições unificadas do Conselheiros Tutelares 

de Logradouro – PB,  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - NOMEAR, o senhor GEOVANI ANDRÉ 
DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 
3.818.446 SSDS/PB e CPF/MF nº 707.431.234-76, para 
integrar o Conselho Tutelar deste município a partir de 10 
de janeiro de 2024 até 10 de janeiro de 2028 (quadriênio 
2024-2028), conforme seu desempenho nas eleições 
unificadas para os novos membros do Conselho Tutelar 
que aconteceram em 01 de outubro de 2023.  

 
Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de 

sua publicação. 
  
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

  
Gabinete do Prefeito Constitucional de Logradouro – PB, 

em 10 de janeiro de 2024. 

 

 

JOSÉ MARINALDO DA CRUZ 

Prefeito Constitucional 
 

TERMO DE POSSE DOS NOVOS MEMBROS DO  
CONSELHO TUTELAR - QUADRIÊNIO 2024/2028 

 
No décimo dia do mês de janeiro do ano de 2024, 

às 17 horas, na Sede do Centro de Referência de 
Assistência Social - CRAS do Município de Logradouro - 
PB foi dada posse, pelo Prefeito Municipal, o senhor 
JOSÉ MARINALDO DA CRUZ e pelo Presidente do 
CMDCA, o senhor ANDRÉ GUSTAVO RIBEIRO 
PEREIRA e de acordo com a Lei Federal n. 8.069/1990, 

com a Resolução n. 231/2022 do Conanda e com Lei 
Municipal nº 393/2021 e Lei Municipal nº 411/2023, aos 
membros titulares do Conselho Tutelar do Município de 
Logradouro - PB, eleitos no dia 1º de outubro de 2023, em 
processo de escolha conduzido pelo Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA), para 
um mandato de 4 (quatro) anos, a contar da data de hoje. 
 

O presente Termo de Posse será datado e 
assinado pelos membros do Conselho Tutelar eleitos. 
 

Logradouro – PB, em 10 de janeiro de 2024. 
 
 



 

 
JOSÉ MARINALDO DA CRUZ 

Prefeito Municipal 
 
 

ANDRÉ GUSTAVO RIBEIRO PEREIRA 

Presidente do CMDCA 
 
 

Membros do Conselho Tutelar titulares eleitos e 
empossados na data de hoje: 

 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


